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PROJETO DE LEI No. 004i/95 

I* ART . 

Assunto: PRORROGA O PRAZO QUE TRATA O ARTIGO 3o. 
DA LEI No. `3.265/92  PARA INSTALACAO DA INDUSTRIA 
PROE:NCO (PROJETO ENGENHARIA CONSTRUCAO L. -LI 

A Câïara hunicipal de Conselheiro ...a{a:Let' 
decreta: 

Fica prorrogado o prazo que trata o Art 	3o. 
da Lei No. 3.265/92, por iïiais 02 (dois) anos 
p a r a 	. ç( st 	o 	'I a 	.Ldt st r ia 	F,  Ru.NCO 	Ci 
Engenharia Construçao Ltda) 

ART. Eo. 	Revogau-se as disposiçes em contrário, entrando 
esta Lei em vigor na data de sua pubi icaço. 

SÁL.A DAS SESSõES, .ø DE: ABRIL DE i995. 
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Art. l 

Art. 22 

Art. 3 

Art. 4!?  

Art. 52 
4. 

- Revogam-se as disposiçoes cm contrario, entrando es 

- 

- A doaço ser5 clausufada com o anus da inalienabilNade. 

- A donatária terá o prazo de 02 (dois) anos para in* 

talar a suo indústria, sob pena de reverso do ter- 

- Fica autorizada a doaço de uma área de terreno de 

5.281 m2 à PROENCO, no Bairro Tamareiras, na tota-

lidade da Quadra II (dois) onde se construirá uma 

fabrica de Artefatos de Concreto em geral. 

As despesas de escritura correr-ao por conta da dona 

tria, que outorgara ao Secretario Municipal de Fe-

zenda procurro, dando poderes para reverter o ter 

rcno ao patrimnio do Município. 

rcno ao patrimônio do Município. 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

   

LEI N2  3.265/92 

AUTORIZA A DOA-O DE UMA ÁREA DE 5.281 M2 

PROENCO (PROJETO ENGENHARIA CONSTRUÇÃO LTDA)O 

A Camara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e 

eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

to Lei em vigor na data de sua pubZicaçc. 

Mondo, portanto, a todas as autoridades a quem 	o 

conhecimento e execuço desta Lei pertencerem que a 

cumpram e e façam cumprir to inteiramente como ne-

la se contm. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LA-

F.,IETE, AOS 28 DE SETEMBRO DE 1992. 

0(ARNALD0 FRANCISCO I'ENNA 

Prefeito Mu'l 



c:t1z A MuNIc:[FL DE: CONLFIETE 

R E:  C E R DA cotiissoï: LE:GISLAÇ os O E7  JUSTIÇA AO PROJETO 
DE LEI No. 4i/95 

R E L A T 6 R i O 

ROETíJ 	DE 	1. E: : 	QUE: PRORROGA 	7f) :: 	L. E.. i: 	ri.: 	i:iAÇc:' 
1 A R ÉA 	Ir-1`dE 'A 1NCTAi.Ak .iJ'uiuSTk t.A 

Esta Comisso é de parecer que o presente Projeto 
de 	Lei deva ser d :Lscut ico e votado com a emenda ad it :iva 
aonde c:onvier , que ora apresentamos, com a seguinte redaçw 

ART . 	FICA EXPRESSAMENTE YE;ADA A CONSTRUÇO DE 
EDIEIcAC ti o RESIDENCIAL NA ÁREA DE TERRENO DOADA, SAL.VO 
INS-fALAQUES P ko b 1A 	31 1AiA S (J V1 G 1  

PARÁGRAFO úNïCO - O DE:SCuiPRIMENTo DO DISPOSTO NESTE 
ARTIGO 	M io 0 R *r no  R si NA ii:vt:iso to TERRENO AO F'ATRUiôN:cO 
DO MuNIç Foi: o 

CO N1 c _LJS5O 

C o ai i se so é de Païecer 	o Projeto de 	..ei em 
tela atende 	MOS i-  e CU :s :t t os 1 em si a :.s para a em na à  t ram :it aç11 o 
regimental , 	por tan:o que seja discut ido e- votado pela 
Cátiara em 	n à. r :10. 
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para 	os ua 	iflbt ..kJ.  ação 	ïou e,  m 	 tZ 	que 
C) 	art :L30 	4o 	cia ..Em  3 265/9 	c : 	cLte a donat ai 1-  ia 	c 1t or 51 art 
RO Secretírio friunic:.pa1 da Fa:nda procuraç.o para rever 
do 	terreno ao pat 	n:o ci o M unicpio autoiïat :.canente. 
Port ant o, eit a Com:iiso ent ence que o t: erreno e ia questdo o 
i 	foi revertjcici 	:tr:. ai  do ':.o do m it n :i.cpio,  nci 	procedendo 
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I1UiCIFAL DE COE3 - LFIETE.. 

:RE:CER  DA 	OMI800 DE ECONOMIA, POL:iTICA URBANA 
kuiAL Au 1UiE1.0 )Jl:. L1_1 No. 41/95 
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11 Fo QJ  Eu  TO 101  LEI QUE 	o R FÉ oo 14 P Fé A zo PARA iNStAi..Aço 
DE SkJ 	IA LM  CLA DL t:Lio DOSAISA PIELOviUNIC.d  iíj 
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OEtC0  p ar a osua in s: aI aç o t e r m : 	eNT1 28/09/94, 
o 	arti;o 4o. da L.A. 3.26/92 diz cizies a 	 o ut xo ïyaï. 
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e';ta Comiís -Sã o e.,  nt em nce xo  1A (E  o trr''iio mo  ty  qu em st si  o 
J.k 	ti,.i 	- ./ 	L LCI) 	Ex o 	)j 	 i) 	i. 	fl.)J &j 	h.rj 	(i(em(ti 
a 	prçrrogaizko cio prazo para 	in IS t ai açto . 	Qu C 	1roj ES t: o 
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